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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' OO2 /2025
Dispensa de Licitação n 280303-2025

B berilre

cHAMADA púeLrcl pARA o cREDENcIAMENTo DE
TNTERESSADoS te coNcessÃo oNERosA, MEDTANTE
coNTRATo, Dos ESpAços púaLtcos euE tNDtcA NA
RODOVIARIA DO MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE.

O mUrutCíptO DE BEBERIBE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no

07.528.29210001-89, através de sua SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, doravante denominada de
SEINFRA, situada na Rua José Bessa, no 323, Centro, Beberibe/CE, neste ato representada pelo Secretário
lvlunicipal Sr. Edson Lima, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente credenciamento destinado
ao cadastro de pessoas físicas ou Microempreendedores lndividuais (MEl), para concessão onerosa de espaços
públicos localizados no Terminal Rodoviário do Município de Beberibe/CE, mediante contrato para operação,
administração, manutenção, conservação, exploração econômica e comercial, tudo em conformidade com as
normas de Direito Público, bem como aquelas fixadas neste Edital e seus anexos.

O período de inscrição será a partir do dia de 07 de abril de 2025. As inscrições serão realizadas unicamente
de forma presencial na sede da Prefeitura Municipal de Beberibe, localizada na Rua João lomaz FeÍreiÍa, 42,
Centro, Beberibe/CE, em consonância com as normas aqui estabelecidas.

O presente Edital estará disponível a partir do dia 04 de Abril dê 2025, no slfe da Prefeitura Municipal de
Beberibe/CE: http://www. prefeituramunicipaldebeberibe.ce.gov, br; e será afixado no quadro de avisos do Paço
Municipal, situado na Rua Joáo Tomás Ferreira, no 42, Centro, Beberibe/CE.

í. DO OBJETO, DA JUSTIFICATIVA E DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1. Constitui objeto do presente Edital o cadastramento de pessoas físicas ou Microempreendedores lndividuais
(MEls), interessados na obtenção de concessáo onerosa de espaços públicos localizados no Terminal Rodoviário
de Beberibe/CE, situado nesta municipalidade na Rua João Baltazar, s/no, Centro, Distríto Sede, mediante
contrato para operação, administração, manutenção, conservação, exploração econômica e comercial.

'1.2. Serão concedidos especificamente o seguintes espaços públicos:

ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT.
VALOR

MENSAL (EM

R$)

VALOR
TOTAL (EM

R$)

BOX 2, COM ÁREA DE 5,52 M' N4ÊS 60 200,21 12.012,60

2 eox 3, cot/ ÁREA DE s,sz n,,l', N,lÊS 60 200,21 12.012,60

3 BOX 4, COM REA DE 5,52 M' N4ÊS 60 200,21 12.O12,60

BOX 5, COM REA DE 5,52 M' I/ÊS 60 200,21 12.012,60

BOX 6, COM REA DE 5,52 I\,,I' t/Ês 60 200,21 12.012,60
gox a, cor\,,I ÁRrn or s,sz N4' NilÊS 60 200,21 12.012,60

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 72.075,60
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1.3. O município de Beberibe/CE é uma das cidades mais procuradas por quem visita o Ceará, contando com
um grande fluxo de pessoas que utilizam o transporte coletivo para o deslocamento interurbano. A concessão é

importante para manter a conservação do patrimônio público em busca de um bem estar social, visto que, o
terminal rodoviário serve de ponto de apoio logÍstico para os usuários do transporte coletivo. Com isso, a

concessão do terminal será mais uma íonte importante de receita para o município.

1.4. Através da Lei Municipal n" 1.395, de 04 de abtil de 2022, o Executivo foi autorizado a outorgar Concessão
de Direito Real de Uso para exploração comercial dos boxes existentes no Terminal Rodoviário de Beberibe/CE,
localizado nesta municipalidade, na Rua João Baltazar, s/no, Centro, a pessoas físicas e jurídicas de direito
privado.

1 .5. Partindo da premissa deíinida na Legislação Municipal, a Administração procedeu com a publicaçáo de dois
procedimentos licitórios na modalidade Concorrência, o primeiro em 2022 de no 2022.20.04.0001 - CP-lNFR, e
o segundo publicado no exercício de 2023, de no 06.13.0'1/2023, sendo quê na duas oportunidades não foi
possível a adjudicaçáo total do objeto, sendo acudido poucos interessados a participar do processo,
permanecendo parte do êquipamento público sem a destinação a que se pretente o Município.

1.ô. Desta forma, após análise desta Unidade Gestora chegou-se a conclusão que seria contraproducente a

insistência no procedimento licitatório da concorrência para realizar as concessões de uso, razâo pela qual optou-
se pelo procedimento auxiliar do Credenciamento, previsto no artigo 79 da Lei 14.13312021 .

1.7. Nessa pespectiva, foi realizado um estudo mercadológico pela Comissão de Avaliação de Bens Públicos
Municipais que parametrizou um valor tarifário mensal para a concessão de cada um dos boxes, de modo a
garantir a prevalência do interesse público. Com o valoÍ e o regramento de habilitaÇão definidos de foÍma objetiva,
poderão participar do processo todas aquelas pessoas que eventualmente se enquadrem nos requisitos e
queiram pagar o valor definido pela Administração Municipal.

1.8. Feito estas considerações importa ressaltar que a exploração dos boxes deverá atender às normas de
higiene, cordialidade, urbanidade e harmonia entre as concedentes, oferecendo qualidade na atividade que for
explorar. O preço de cada box foi estimado por estudo técnico confeccionado pela Comissão de Avaliação de
lmóveis da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE e será pago na forma deflnida neste Edital.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAçÃO

2.1. Somente poderão participar do presente credenciamento as pessoas Íísicas ou os Microem preendedores

lndividuais (MEls) que atendam aos requisitos e exigências fixadas neste instrumento de convocação.

2.2. Fica previamente vedada a participação das seguintes pessoas:

2.2.1. lntegrantes da Comissão Especial de Credenciamento;

2.2.2. Servidores, empregados públicos, terceirizados, estagiários e empregados temporários da PreÍeitura

Municipal de Beberibe/CE;

2.2.3. Cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até 3o grau, das pessoas

contidas no Subitem no 2.2.1;

2.2.4. Cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aíinidade, até 3o grau, das pessoas

contidas no Subitem no 2.2.2, que possuam vinculação com a SEINFRA.

3. DA TNSCRIçÃO E DA DOCUMENTAçÃO NECESSÁR|A pAna o cREDENCIAMENTO
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3.1. Os interessados deverão entregar o requerimento de inscrição, coníorme modeloem Anexo, no período de
07 de abril de 2025, das 09h00min às'12h00min e das 13h30min às 16h00min, na sede da Prefeitura Municipal
de Beberibe, localidada na Rua João Tomaz Ferreira, 42, Centro, Beberibe/CE, contendo a documentação abaixo
exigida.

a) Cópia de documento de identiÍlcação oficial com foto (RG ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
por exemplo);

b) Cópia do CPF ou CNPJ (CCMEI), para o caso de Microempreendedores lndividuais (MEIs);

c) Cópia do comprovante de endereço em nome do candidato. Não havendo comprovante em nome do
candidato, será aceita declaração de moradia (Anexo l), emitida por cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até 30 grau, comprovando o município de residência do Candidato,
juntamente com cópia do RG do declarante;

d) Cópia do comprovante de cadastro realizado na Sala do Empreêndedor de Beberibe/CE, para o caso
de de empreendedor local.

3.2. A falta de quaisquer documentos citados no Subitem no 3.1 implicará na êliminação do candidato.

3.3. Será fornecido pela SEINFRA o comprovante de entrega da documentação ao candidato ou aquele que o
represente.

4. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

4.1. A análise e avaliação da documentação dos interessados será realizada pela Comissão Especial de

Credenciamento, instituída pelo Secretário Municipal de lnfraestruturâ.

4.2. Em qualquer tempo, a Comissão Especial de Credenciamento ou a autoridade superior poderá promover

diligências no sentido de obter esclarecimentos, coníirmar informações ou permitir que sejam sanadas íalhas
íormais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da documentação protocolada, fixando o prazo
para a resposta.

4.3. Os participantes notificados para preslar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêlo no prazo

determinado pela Comissão Especial de Credenciamento, sob pena de desclassificação/inabilitação.

4.4. A Comissão Especial de Credenciamento se reserva o direito de indeferir o pedido de credenciamento que

deixar de apresentar documentaçáo ou iníormação exigida neste edital ou apÍesenta-la incompleta ou em

desacordo com as disposições deste edital.

4.S. O deferimento de pedido de credenciamento flca condicionado ao atendimento das exigências previstas

neste Edital e em seus anexos.

4.6. Serão credenciados, a qualquer tempo, desde que convocados, todos os interessados que preencham os

requisitos previstos neste Edital e em seus anexos e que entregarem a documentação necessária dentro do

prazo previsto na convocação.

5. DA INABILITAçÃO

5.1. Serão inabilitados os candidatos que:

5.1.1 . Não preencherem correta e integralmente a ficha de inscrição;
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5.1.2. Não apresentarem toda a documentação acima mencionada;

5.1.3. Não atenderem às exigências deste Edital, referente à Íase de habili

5,2. A inabilitação do candidato importa na preclusão do direito de partici

o. ol elrurHaçÃo

6.1. Serão eliminados os candidatos que:

6.1 .1 . Forem declarados inabilitados;

.D

tação §

Ên'opar da(s) íase(s) subseq

6.1.2. Apresentarem declaração íalsa sobre os dados constantes da FICHA OE INSCRIçAO, bem como a
apresentação de documentos íalsos;

6.1 .3. Descumprirem qualquer determinação deste Edital.

7. OO CRITÉRIO DE DESEMPATE, DA DIVULGAçÃO DOS RESULTADOS, DO RECURSO E DAS VAGAS
REMANESCENTES

@SEINFRA@beberibe.ce.gov.bÍ lTelefone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibe
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7.1. O resultado final deste processo de credenciamento, contendo a relação de todos os inleressados que

obtiverem o deferimento do pedido, será publicado pela Comissão Especial de Credenciamento após o fim do
prazo previsto para entrega da documentação.

7.2. No caso de indeíerimento do credenciamÃto, caberá recurso dirigido a Comissão Especial de
Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação.

7.3. Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados recursos, ou após julgados
estes, será publicada a confirmação da relaÇão dos credenciados, acrescido daqueles que tiverem o recurso
acatado e a devida homologação pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de Beberibe/CE.

7,4. Em caso de número de requerimentos de credenciamento, com documentação regular, em número superior
ao número de vagas disponíveis, a classificação se fará obrigatoriamente por candidato que possuir residência
no Município de Beberibe/CE e, em caso de empate persistente, por sorteio, em ato pÚblico, com a convocação
dos requerentes.

7.5. Em caso de vagas remanescentes, será dado preferência aos requerimentos de credenciamento, com
documentação regular, que não foram classificados pela limitação do nÚmero de vagas.

8. OAS OBRTGAçOES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONCESSIONÁRIO(A)

8.1. O(A) CONCESSTONÁRlO(A) obriga-se a:

8.1.'1. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONCEDENTE;

8.1.2. AÍcat com as despesas decorrenles de qualquer infraÇão praticada poí seus empregados seja qual Íor,

ainda que no recinto da coNcESsloNARlo(A);

8.1.3. Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel cedido, bem como os

tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do(a) coNcEssloNARlo(A);

8.1.4. As instalações que se fizerem necessárias, correrão por conta do(a) CONCESSIONÁRIO(A);

,t.q
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8.1.5. Nenhuma ampliação ou benfeitoria nas instalações poderá ser feita sem autorização expressa da
CONCEDENTE, as quais se incorporarão ao principal concedido, sem que caiba à CONCESSIONARIO(A)
qualquer indenização ou direito de retenção;

8.1.6. Manter seguro contra incêndio do imóvel objeto da presente concessão, preslando contas anualmente à

CONCEDENTE;

9.1.7. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) não poderá alterar a íinalidade do objeto desta Chamada Pública, devendo
apenas utilizar o imóvel para a finalidade a que foi concedido;

8.'1.8. Durante o período da concessão, devem ser cumpridas as normas sanitárias e de higiene, mantendo em
operação os procedimentos para impedir e reduzir os índices de poluição ou de degradação do meio ambiente,
bem como a limpeza, manutenção e conservação das áreas concedidas que é de responsabilidade dos(as)
concessionários(as);

8.1.9. Efetuar o pagamento do valor da concessão do imóvel, conforme prevê o Edital;

8.1.í0. Cumprir integralmente o Regimento lnterno do Terminal Rodoviário l\4unicipal de Beberibe/CE, e acatar
as determinaçóes da sua administração;

8.1.11. Manter as condições de habilitação e qualiíicação exigidas durante toda a vigência da Concessão,
iníormando ao CONCESSIONARIO(A) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condiçÕes;

8.1.12. É proibido ao concessionário, ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o espaço cedido.

8.í .13. Conservar o imóvel, objeto da presente concessão, devolvendo-o ao final da concessão, no estado em
que o rêcebeu, correndo por sua conta, se assim não fizer as despesas de conserto, pintura e suprimentos que

se fizerem necessáriosi

8.1.14. Ao íinal da concessão, ao(à) CONCESSIONÁRIO(A) terá o prazo de 5 (cinco) dias para desocupar o
imóvel, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da Administração, mediante requerimento formal e

fundamentado do(a) CONCESSIONARIO(A).

9. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE DA CONCEDENTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. permitir o acesso de funcionários do(a) CONCESSIONÁRlO(A), devidamente credenciados, as

dependências da CONCEDENTE, a dados e informações necessárias ao desempenho das atividades previstas

nesta licitação;

9.1.2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes a concessão, que venham a ser solicitados pelos

empresados do(a) coilcEssloNÁRlo(A);

g.1.3. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta concessão;

9.1.4. A execução do contrato será acompanhada e íiscalizada pelo Município de Beberibe/CE, através da

Secretaria competente, que anotará em regisÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou deíeitos observados;

9.1.5. Os serviços de manutenção, conservação e limpeza, nas áreas comuns, fachadas externas, pátio de

estacionamento de veículos, vias de acesso estarão a cargo da Administração do Terminal Rodoviário;
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9.1.6. Notiíicar a CONCEDENTE, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual;

9.1.7. Notificar, formal e tempestivamente, o(a) CONCESSIOruÁntO(e) sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da Concessão.

10. DAS ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

10.1. DO FUNCIONAMENTO

10.1 .1 . O acesso ao terminal é destinado ao público em geral.

10.1.2. O horário de funcionamento do terminal deverá ser aprovado previamente pela Secretaria competente,
de segunda à domingo. O horário poderá ser alterado em caso de necessidade após acordo entre o gestor.

10.1.3. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) deverá ter em mente que alem da oportunidade de ter seu próprio
estabelecimento, terá que atender as necessidades da população.

10.1.4. O(A) CONCESSIONÁRlO(A), executante de serviços de restaurante, lanchonete e/ou café deverá seguir
as normas sindicais, federais, estaduais e municipais, higiênico-sanitárias e os procedimentos tácnicos
adequados à aquisição, estocagem, pré-preparo, acondicionamento a íim de garantir as qualidades higiênico-
sanitária, nutritiva e sensorial dos alimentos ANVISA RDC n' 216 e 275 e demais legislação aplicável.

10.1.5. No Terminal Rodoviário, somente poderão ser comercializados bebidas alcoólicas e cigarros para maiores
de 18 (dezoito) anos, sob pena dê rescisão imediata do contrato.

10.1.6. O(A) CONCESSIONÁRlO(A) deverá manter um estoque de produtos adequados ao bom atendimento da
dêmanda.

10.1 .7. As despesas decorrentes das necessidades de infraestrutura básica para utilização do espaço, correrão
por conta do concessionário sem abatimentos no valor da concessão.

10.1.S. O(A) CONCESSIONÁRlO(A) não poderá utilizar o espaço antes da êxecução da infraestrutura básica.

10.1.9. O valor da concessão começará a ser cobrado a paÍtir da assinatura do contrato e do ato de recebimento
do imóvel.

10.2. DA LIMPEZA E MANUTENçÃO AO PÚBLICO

10.2.1. A limpeza do local (área de atendimento interno e externo) deverá ser feita diariamente, sob
responsabilidade do concessionário, assim como o material de limpeza e a retirada do lixo.

'10.2.2. Os recipientes de lixo devem ser conservados permanentemente tampados.

10.3. DA MANUTENçÃO E DOS REPAROS

'10.3,1, Ouaisquer outras despesas decorrentes da reparação necessária no espaço físico do imóvel locado

ocorrerão por conta do concessionário, sendo que será íeita vistoria prévia a fim de detectar a real necessidade
e realjzar os supostos reparos, bem como também será realizado vistoria posterior à Íealizaçáo dos reparos.

10.3.2. Todos os reparos serão acompanhados pela engenharia da Prefeitura Municipal.

10.4. DA INFRAESTRUTURA
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10.4.1. O(A) CONCESSIONARIO(A) deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plástico no interior,
para toda área do estabelecimento e de acordo com as normas de coleta seletiva ou conforme determinado pelo
fiscal.

10.4.2. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) fica obrigado a disponibilizar mesas e cadeiras suficientes ao público
usuário e conforme organização preestabelecida pela Secretaria contratante.

10.5. DOS SERV|çOS MiNTMOS EXIGTDOS

10.5.1. Todos os gêneros alimentÍcios, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na elaboração de
comidas, bem como de seus acompanhamentos, deverão ser de primeira qualidade e apresentarem- se em
perfeitas condições de conservação, garantindo o bem estar da comunidade e deverão ter seus recebimentos
programados áentro do expediànte administrativo da concedente, podendo ser íiscalizado pelos Órgãos
competentes da Saúde e da Vigilância Sanitária.

10.5.2. Utilizar materiais novos, limpos e descartáveis, quando for ocaso

10.5.3. Utilizar sempre garfos, pegadores de alimentos e guardanapos de papel para manusear os alimentos

11. PRAZO DE VIGÊNCIA OA CONCESSÃO

11.1. O Wazo de vigência do contrato e de 05 (cinco) anos, contados a partir da sua assinatura, devendo ser
publicado na íorma do art. 94 da Lei Nacional n' 14.13312021.

11.2. O pÂzo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, nos termos do que dispõe a Lei Municipal no

1.39512022.

í2. DO REAJUSTE ECONÔMICO

12.1. A cada 12 (dozel meses de contrato, o valor acordado será reajustado, utilizando-se como referência o
índice Geral de Preços do Mercado (lGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, no período, ou na sua falta por
qualquer índice oficial que possa demonstrar o índice inflacionário, mediante Termo de Aditamento.

13. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

13.1 . As alterações no contrato decorrente do presente credenciamento serâo regidas pelas normas constantes
da Lei no 14j3312021 .

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento advindo do objeto Contratado será eíetuado mensalmente pelo(a) concessionário(a)
contratado(a), no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, através de Documento de Arrecadação
l\tlunicipal DA|\il.

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS

E

SEINFRA@bebêribe.ce.gov.br lTeleÍone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibe

1 5.1 .O valor decorrente Receita decorrente desta licitação ingressará no Tesouro Municipal através da conta do
Bânco do Brasil no 22083-3, agência 2850-9, ou outra a ser designada pela contratante durante a execução do

contrato.

16. DA FTSCALTZAçÁO
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16.1 . A execuÇão contratual será acompanhada e fiscalizada pe la Secretaria compelente, através de servidor
especialmente designado para este fim pelo(a) CONCESSIONARIO(A), de acordo com o esta tu41
117 da Lei Nacional no 14j3312021 1-
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17. DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS

17.1 . Ao(A) COTCeSS|ONÁR|O(A) será aplicada as sançóes legais, a saber:
brica

.!
§
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l. Advertência;

ll. Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do

contrato íirmado;

lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o município de

Beberibe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Beberibe enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Beberibe
pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.2. O valü da multa aplicada será deduzido pelo(a) CONCESSIONARIO(A) por ocasiâo do pagamento,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Beberibe comunicará à

CONCEDENTE,

17.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONCEDENTE ficará obrigada a recolher a

multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão
competente para cobrança e processo de execução.

17,4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da

aplicação da sanção e desde que indenize o MunicÍpio pelo eíetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta

faltosá, relativamente ao prêsente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública

Municipal.

17.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a

ampla deíesa, nos seguintes prazos e condições:

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência;

b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar

ou contratar com o lvlunicípio de Beberibe/CE.

17.ô. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deíesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo

17.7. A aplicaçáo das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato.

17.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONCEDENTE dê ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de- perdas e danos junto ao(à) CONCESSIONÁRIO(A),
decorrêntes das infrações cometidas.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL

SEINFRÂ@bêbeíibe.ce.gov.br lTeleÍonê: 3336.2420
insta: @SEINFRÂbeberibe
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18.1. O insÍumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em
coníormidade com o disposto nos arts. 155 e seguintes da Lei Nacional n' 14.13312021 .

18.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 138, inc. l, da Lei Nacional n" 14.13312021,
ao(à) CONCESSIOHÁn|O1I1 são assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos la lV, §§ 1" qo4'l(da.i
supracitada Lei. 6+ :9, -'*-í-,4#" :
18.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

í8.4. Será igualmente rescindido o contrato no caso de inadimplemento do valor da concessã
máximo de 03 (três) meses.

19. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

19.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, No caso de
impugnação, qualquer cidadão ê parte legítlma para impugnar o edital por irregularidade na aplicação da Lei
Nacional no 14.13312021 e demais normas regulamentadoras, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data
fixada para a rcalização da sessão pública. Quando for participante, a impugnação deverá ser realizada até o
segundo dia útil que anteceder a abeíura dos envelopes de habilitação.

19.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração a pessoa que não o fizer
dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

19.1.2. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo participante não o impedirá de participar do processo até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando
protocolizados perante a Secretaria de Preíeitura Municpal de Beberibe situada na Rua João TomazFeffeirc,42,
Centro, Beberibe/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

19.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçôes mediante petiçáo

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:

19.2.1. O endereçamento à Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria de lnfraestrutura do Município
de Beberibe.

19.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prênome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Secretaria de

lnfraestrutura, dentro do prazo editalício;

19.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.2.4. O pedido, com suas especificaçÕes;

19.3. Caberá a Comissão Especial de Credenciamento decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.

19.4. A resposta do N4unicípio de Beberibe/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixaçáo

de cópia da íntegra do ato proíerido pela administração no flanelógrafo da Comissão Especial de

Credenciamento, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruções.

v)

o

E

SEINFRA@bebêribe.ce,gov.bÍ lTelefonei 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibê

e)

I



Prefeitsrâ de
Betreri^FH-1...

19.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado U) 3
19.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação oo$!=-.-rlrsstfo;
edital será designada nova data para a rcalização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a ã{aaÉü
não afetar a Íormulação das propostas.

19.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a altêração não afetar a formulação das propostas.

19.7. DILIGÊNCIA: Em qualquerÍase do procedimento licitatório, Comissão Especial de Credenciamento, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inÍormações ou permitiÍ que sejam sanadas
falhas formais de documenlação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou iníormação que deveria constar originariamente da proposta, íixando o pÍazo paru a resposta.

19.7.1. Os participantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazê-lo no prazo

determinado pela Comissão Especial de Credenciamento, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no
processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer
indenização ao participante.

20. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

20.1. - O presente chamamento público observará o regime de credenciamento aberto, nos termos do parágrafo

único do art. 79 da Lei n' 14.13312021, permanecendo vigente enquanto houver vagas disponÍveis ou
possibilidade de suÍgimento de vagas eventuais para concessão onerosa de uso dos boxes localizados no
equipamenlo público a que trata o presente edital.

20.2. O edital será amplamente divulgado e permanecerá disponível ao público em sítio eletrônico oÍicial,
permitindo o cadastramento permanente de novos interessados, até o limite da capacidade física dos boxes
disponíveis ou da existência de vagas temporárias ou futuras decorrentes de rescisão, renúncia, vacância ou
qualquer outra hipótese Iegal de desocupação.

2o.3.Verificado o número de interessados superior ao de vagas disponíveis no momento do credenciamento,
adotado critério objetivo de distribuição, respeitando-se, preferencialmente, a ordem cronológica de

apresentação dos requerimentos devidamente instruídos com a documentaçáo exigida e em caso de surgimento
de vagas remanescentes, será dada preferência aos interessados já credenciados que, embora com
documentação regular, não tenham sido contemplados inicialmente por limitação no número de vagas, observada
a mesma ordem cronológica.

20.4.A Administração reserva-se o direito de convocar, a qualquer lempo, os interessados regularmente
credenciados, conforme a ordem e critérios estipulados, sempre que houver disponibilidade de boxes ou vacância
dê unidades antêriormente concedidas.

§
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Beberibe/CE, em 01 de Abril de 2025.
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1. DO OBJETO

'l .1. Concessão oneÍosa do uso de espaço pÚblico dos Boxes no 02, 03, 04, 05, 06 e 08, todos I

Terminal Rodoviário de Beberibe, mediante conÍato de concessão para operação, administração, manutenção,
conservação, exploração econômica e comercial, através da Secretaria de lnfraestrutura do lvlunicípio de
Beberibe/CE.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O município de Beberibe/CE é uma das cidades mais procuradas por quem visita o Ceará, contando com
um grande fluxo de pessoas que utilizam o transporte coletivo para o deslocamento interurbano. A concessâo
é importante para manter a conservação do patrimônio público em busca de um bem estar social, visto que, o
terminal rodoviário serve de ponto dê apoio logístico para os usuários do transporte coletivo. Com isso, a

concessão do terminal será mais uma fonte importante de receita para o municÍpio.

2.2. Com a Lei Municipal n" 1 .395, de 04 de ahtil de 2022, o Executivo foi autorizado a outorgar Concessão de
Direito Real de Uso para exploração comercial dos boxes no 01 a 08, existentes no Terminal Rodoviário de
Beberibe/CE, localizado nesta municipalidade, na Rua João Baltazar, s/no, Cenlro, a pessoas físicas e jurídicas
de direito privado.

2.3. Partindo da premissa definida na Legislaçáo Municipal, a Administração procedeu com a publicação de dois
procedimentos licitórios na modalidade Concorrência, o primeiro em 2022 de n" 2022.20.04.0001 - CP-lNFR, e
o segundo publicado no exercício de 2023, de n" 06.13.01/2023, sendo que na duas oportunidades não foi
possível a adjudicação total do objeto, sendo acudido poucos interessados a participar do processo,

permanecendo parte do equipamento público sem a destinação a que se pretente o Município.

2,4. Desta forma, após análise desta Unidade Gestora chegou-se a conclusáo que seria contraproducente a
insistência no procedimento licitatório da concorrência para realizar as concessôes de uso, razão pela qual optou-
se pelo procedimento auxiliar do Credenciamento, previsto no artigo 79 da Lei Nacional n" 14.13312021.

2.5 Nessa pespectiva, foi realizado um estudo mercadológico pela Comissão de Avaliação de Bens Públicos
[,4unicipais que parametrizou um valor tarifário mensal para a concessão de cada um dos boxes, de modo a

garantir a prevalência do interesse público. Com o valor e o regramento de habilitação definidos de forma objetiva,
poderão participar do processo todas aquelas pessoas que eventualmente se enquadrem nos requisitos e

queiram pagar o valor definido pela Administraçâo municipal.

2.6 Feito estas considerações importa ressaltar que exploraÇão dos boxes deverá atender às normas de higiene,
cordialidade, urbanidade e harmonia entre as concedentes, oferecendo qualidade na atividade que íor explorar.
O preÇo de cada box Íoi estimado por estudo técnico confeccionado pela Comissão de Avaliação de lmóveis da

Prefeitura Municipal de Beberibe/CE e será pago na forma definida em edital licitatório.

2.3. A exploração dos boxes deverá atender às normas de higiene, cordialidade, urbanidade e harmonia entre

as concedentes, oferecendo qualidade na atividade que for explorar. O preço de cada box será estimado por

estudo técnico coníeccionado pela Comissão de Avaliação de lmóveis da Preíeitura Municipal de Beberibe/CE

e será pago na forma definida em edital licitatório.

3. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

E
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ITEM DESCRTÇAO UN ID. QUANT
VALOR

MENSAL (EM

n$)

VALOR
TOTAL (EM

n$)

1 aox 2, coÀ/ ÁREA oe s,sz M, N,IÊS 60 200,21 12.012,60

2 Éõr-,õõMTREA DE 5,s2 M, N,lÊS 60 200,21 12.012,60

Box 4, coM ÁREA DE s,sz rvr uÊs 60 200,21 12.012,60

Ébx s, cou ÁRen oe s,sz tr,t' MÊS 60 200,21 12.012,60

Box 6rcoM ÁREn oe s,sz M' MÊS 60 200,21 12.012,60

6 Bor-, aoNíTREA DE s,s2 M'? MÊS 60 200,21 12.012,60

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 36.037,80

3.1. DO FUNCIONAMENTO

3.'l.1 . O acesso ao terminal é destinado ao público em geral

3.1.2. O horário de funcionamento do terminal deverá ser aprovado previamenle pela Secretaria competente,
de segunda à domingo. O horário poderá ser alterado em caso de necessidade após acordo entre o gestor.

3.1.3. O(A) CONCESSTONÁRIO(A) deverá ter em mente que além da oportunidade de ter seu próprio

estabelecimento, terá que atender as necessidades da população.

3.1.4. O(A) CONCESSIONÁRlO(A), executante de serviços de restaurante, lanchonete e/ou caíé deverá seguir

as normas sindicais, íederais, estaduais e municipais, higiênico-sanitárias e os procedimentos técnicos

adequados à aquisição, estocagem, pré-preparo, acondicionamento a fim de garantir as qualidades higiênico-

sanitária, nutritiva e sensorial dos alimentos ANVISA RDC no 216 e 275 e demais legislação aplicável.

3.1.5. No Terminal Rodoviário, somente poderão ser comercializados bebidas alcoólicas e cigarros para maiores

de 1B anos, NÃO SENDO pERMtTtDA A VENDA DE CIGARROS, BEBIDAS ALCOOLICAS, A MENORES

DE 18 ANOS SOB PENA DE RESCISÃO IMEDIATA DO CONTRATO.

3.í.6. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) deverá manter um estoque de produtos adequados ao bom atendimento

da demanda.

3.1.7. As despesas decorrentes das necessidades de infraestrutura básica para utilização do espaço, correrão
por conta do concessionárlo sem abatimentos no valor da concessão.

3.1.8. O(A) CONCESSIONÁRlO(A) não poderá utilizar o espaço antes da execução da infraestrutura básica.

3.1.9. O valor da concessão começará a ser cobrado a partir da assinatura do contrato e do ato de recebimento

do imóvel.

3.2. DA LIMPEZA E MANUTENÇÃO AO PÚBLICO

3.2.í. A limpeza do local (área de atendimênto interno e externo) deverá ser Íeita diariamente, sob

responsabilidade do concessionário, assim como o material de limpeza e a retirada do lixo.

3.2.2. Os recipientes de lixo devem ser conservados permanentemente tampados.

§
SEINFRA@beberibe.ce.gov.br lTelefone: 3338 2420

insta; @SEINFRAbêberibe
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3.3. DA MANUTENçÂO E DOS REPAROS

3.3.1. Quaisquer outras despesas decorrentes da reparação necessária no espaço físico do im
ocorrerão por conta do concessionário, sendo que será feita vistoria prévia a fim de detectar a real nêcêssidade

e realizar os supostos reparos, bem como também será realizado vistoria posterior à realização dos reparos.

3.4. DA INFRAESTRUTURA

3.4.1. o(A) cottcesslottÁRlo(A) deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plástico no interior,
para toda área do estabelecimento e de acordo com as normas de coleta seletiva ou conforme determinado
pelo fiscal.

3.7.1. Deverão ser mantidos, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida por

lei para o exercício da atividade, e que gozem de boa saúde Íísica e mental.

3.7.2. O pessoal necessário à execuçáo do serviço objeto da presente concessão será de exclusiva

responsabilidade do concessionário, observando a legislação trabalhista e as normas de Segurança e Higiene

do Trabalho.

3.7.3. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) deverá manter um número mínimo de empregados necessários para

atender de modo satisíatório a demanda.

3.7.4. Os funcionários que apresentem manchas, machucados e alergias ou estiverem doentes devem ser

afastados da manipulação de alimentos.

EEl

tr

SEINFRÂ@beberibê.ce.gov.br lTêleÍone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibe

E

3.3.2. Todos os reparos serão acompanhados pela equipe de Engenharia da Prefeitura Municipal de

Beberibe/CE.

3.4.2. O(A) CONCESSTONÁRIO(A) Íica obrigado(a) a disponibilizar mesas e cadeiras suíicientes ao público

usuário e conÍorme organização preestabelecida pela Secretaria contratante.

3.5. DOS SERVIçOS MÍNIMOS EXIGIDOS

3.5.'l. Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na elaboração de

comidas, bem como de seus acompanhamentos, deverão ser de primeira qualidade e apresentarem- se em
perfeitas condições de conservação, garantindo o bem estar da comunidade e deverão ter seus recebimentos
programados áentro do expediánte ãdministrativo da concedente, podendo ser fiscalizado pelos Órgãos
competentes da Saúde e da Vigilância Sanitária.

3.5.2. Utilizar materiais novos, limpos e descartáveis, quando for ocaso.

3.5.3. Utilizar sempre garfos, pegadores de alimentos e guardanapos de papel para manusear os alimentos.

3.6. DOS PREçOS OFERTADOS

3.6.1. Os preÇos dos itens ofertados e propostos deverão estar dentro do preço de mercado.

3.7. DOS EMPREGADOS
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l. nereRÊNcra Dos PREços

4.1. O valor previsto para concessão de uso dos imóveis, tem por base a avaliação realizada pela Comissão de
Avaliação de lmóveis, nos moldes da Lei Municipal n'1.39512022, do qual seguirá como anexo deste te rmo

o
dê

'Creíerência o Laudo de Avaliação de lmóvel
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5. PROCEDIMENTO ADOTADO
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6. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONCESSIONÁRIO(A)

ô.1. O(A) CONCESSTONÁRlO(A) obriga-se a:

6.1.1 . Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONCEDENTE,

6.1.2. Arcar com as despesas decorrentes.de qualquer infração praticada por seus empregados seja qual for,

ainda que no recinto do(a) CONcESSIONARIO(A).

6.1.3, Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel cedido, bem como os
tributos municipais, inclusive IPTU, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do(a)
coNcEssroNARlo(A).

6.'l.4. As instalaçÕes que se fizerem necessárias, correrão por conta do(a) CONCESSIONARIO(A)

6.1.5. Nenhuma ampliação ou benfeitoria nas instalações poderá ser feita sem autorização expressa da

CONCEDENTE, as quais se incorporarão ao principal concedido, sem que caiba ao(à) CONCESSIONARIO(A)
qualquer indenização ou direito de retenção,

6,1.6. Ivlanter seguro contra incêndio do imóvel objeto da presente concessão, prestando contas anualmente à

CONCEDENTE.

6.1.7. O(A) CoNCESSIONÁR|O(A) não poderá alterar a finalidade do objeto deste Credenciamento, devendo
apenas utilizar o imóvel para a finalidade a que foi concedido.

6.1.8. Durante o período da concessão, devem ser cumpridas as normas sanitárias e de higiene, mantendo em

operação os procedimentos para impedir e reduzir os Índices de poluição ou de degradação do meio ambiente,
bem como a limpeza, m.anutenção e conservação das áreas concedidas que é de responsabilidade exclusiva

dos(as) CONCESSIONARIOS(AS).

6.1.9. Eíetuar o pagamento da tarifa de concessão do imóvel concedido, coníorme prevê o Edital.

6.1.10. Cumprir integralmente o Regimento lnterno do Terminal Rodoviário Municipal de Beberibe, e acatar as

determinações da sua administração.

6.1.11. Manter as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas durante toda a vigência da Concessão,
informando ao(à) CONCESSIONÁRlO(A) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condiçÓes.

6.1 .12. Não ceder o uso do imóvel a terceiros, objeto da presente concessão, em hipótese alguma;

íca
s?Ô

'.U, Acesse ISEINFRA@bebêribe,ce.gov.br lTelefone: 3338.2420
Insta: @sElNFRAbeberibê



oE t;'c 
'l

§4-,,n;'r*§&ge'i
§Érrfgl U)|,refeitrr de

o

§Beberr ãÉ âô

ô.1 .13. Conservar o imóvel, objeto da presente concessão, devolvendo-o ao final da concessão, no estado em
que o recebeu, correndo por sua conta, se assim não fizer as despesas de conserto, pintura e suprimentos que

se íizerem necessários.

ô.1.14. Ao final da concessão, o(a) CONCESSTOIÁR|O(A) terá o prazo de 5 (cinco) dias para desocupar o

imóvel, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da Administração, mediante requerimento formal e

fundamentado do(a) CONCESSIONARIO(A).

7. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONCEDENTE

7.1. A Administração Pública obriga-se a:

7,1.1 . Permitir o acesso de íuncionários do(a) CONCESSIONÁRIO(A), devidamente credenciados, as

dependências da CONCEDENTE, a dados e iníormações necessárias ao desempenho das atividades previstas

nesta licitaÇáo.

7.1,2, Prestar informações e os esclarecimentos atinentes a concessão, que venham a ser solicitados pelos

empregados do(a) CONCESSIOIÁntO1l1.

7.1.3. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constanles desta Concessão.

7.1.4. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo Município de Beberibe, através da

Secretaria competente, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, deteíminando o que íor necessário à regularização das faltas ou dêíeitos observados.

7.1.5. Os serviços de manutenção, conservação e limpeza, nas áreas comuns, fachadas externas, pátio de
estacionamento de veículos, vias de acesso estarão a cargo da Administração do Terminal Rodoviário.

7.1.6. Notificar a CONCEDENTE, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

7.1.7. Notiíicar, formal e tempestivamente, o(a) CONCESSIONARIO(A) sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da Concessão.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) anos, contados a partir da sua assinatura, devendo ser

publicado em meio oficial.

8.2. O Vazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, nos termos do que dispõe a Lei Municipal no

1.39512022.

9. DO REAJUSTE ECONÔMICO

9.1. A cada 12 (doze) meses de contrato, o valor acordado poderá ser reajustado, utilizando-se como reÍerência

o índice Geral de Preços do Mercado (|GP-M) da Fundação Getúlio Vargas para o período ou, na sua falta, por

qualquer índice oficial que possa demonstrar o índice inflacionário, mediante Termo de Aditamento.

10. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

10.1 . As alteraçÕes no contrato decorrente do presente credenciamento sêrão regidas pelas normas constantes

E,.' :El

c,a

'1, Acesse
SEfNFRA@beberibe.ce.gov.br lTeletone: """U,rOrôinsta: @sElNFRAbeberibe
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da Lei Nacional no 14.13312021 .

í1. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento advindo do objeto Contratado será efetuado mensalmente pelo(a) CONCESSI
contratada, no prazo de até '10 (dez) dias do mês subsequenle, através de Documento de Arrecadação Municipal
DAM.

12. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

12.1.O valor decorrente Receita decorrente desta licitação ingressará noTesouro Municipal através da conta do
Banco do Brasil no. 22083-3, Agência no 2850-9, ou outra a ser designada pela contratante durante a execução
do contrato.

13. DA FtSCALtZAçAO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria competente, através de servidor

especialmente designado para este fim pelo(a) CONCESSTOruÁntO1l1, de acordo com o estabelecido na Lei no

14.13312021 .

14. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1, Ao(O) CONCESSIONARIO(A) será aplicada as sanções legais, a saber:

l. Advertência;
ll. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento

do contÍato firmado;
lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de

Beberibe por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o municipio de Beberibe enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Beberibe

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2. O valoÍ da multa aplicada será deduzido pelo(a) CONCESSIONARIO(A) por ocasião do pagamento,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Beberibe comunicará à

CONCEDENTE,

14.3. Se não íor possível o pagamento por meio de desconto, a CONCEDENTE ficará obrigada a recolher a

multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão

competente para cobrança e processo de execução.

14.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da

aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo êfetivo prejuízo causado ao Erário quando â conduta

faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública

[,4unicipal.
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SEINFRA@bêbêribc.ce,gov.br lTeleÍone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibe
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14.5. As sançÕes previstas serão aplicadas assegurando ao Contíatado ou ao Adjudi

ampla defesa, nos seguintes prazos e condições

a) OS (cinco) dias úteis nos casos de advertência; 'o;-, o, ^+
b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento pah614'?§
ou contratar com o Município de Beberibe/CE.

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

14.7. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato

14.8 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONCEDENTE de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao(à) CONCESSIONÁRIO(A),
decorrentes das inírações cometidas.

15.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos arts. 155 e seguintes da Lei Nacional no 14.13312021.

15.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 138, inc. l, da Lei Nacional no 14.13312021 ,

à CONCESSIONÁRIO(A) são assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos la lV, §§ 1" ao 4o, da

supracitada Lei.

15.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

15.4. Será igualmente rescindido o contrato no caso de inadimplemento do valor da concessão pelo prazo

máximo de 03 (três) meses.

16. DA APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCN

Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pela Secretaria de lnfraestrutura Município de Beberibe,
Estado do Ceará, visando atender as exigências legais para o procedimento auxiliar de credenciamento,
objetivando a concessão onerosa do uso de espaço público dos boxes no 02,03,04, 05, 06 e 08, todos
localizados no Terminal Rodoviário de Beberibe, mêdiante contrato de concessão para operação,
administração, manutenção, conservação, exploração econômica e comercial, através da Secretaria de
lnfraêstrutura do Município de Beberibe/CE, constando todas as condições necessárias e suflcientes, íicando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrêm o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, coníorme disposto da [.ei n' 14.13312021

e suas alterações posteriores.

Beberibe/CE, em 01 de Abril de 2025

Ireribe
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SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

tr

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL

SEINFRA@bebeÍibe.ce.gov.br lTelêfone: 333E.2420
insta: @sElNFRAbeberibê
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FtcHA OE tNSCRIçAO

CELULAR

ESTADO CIVIL

SEXo: ( )M ( )F

DATA DE NASC

NOME

TEL, CONTATO

PIS/NITiNIS

RG

N VEL ESCOLAR

BAIRROENDEREÇO

I NÃo ALFABETIZADO O ALFABETIZADO

O 1" GRAUINCOMPLETO ()1" GRAU COMPLETO () 2'GRAU INCOMPLETO () 2" GRAU
COI\iIPLETO ( ) SUPERIOR INCOMPLETO ( )SUPERIOR COMPLETO

DADOS SOBRE TRABALHO:

Ocupação

Situação do Ocupacional ( )lnformal ( ) lvlicroempreendedor ( )Funcionário

É integrante da Comissão Especial de Credenciamênto: ( ) SIM ( ) NAO

EE
tr

.l.l,r ecesse
SEINFRA@bêbêribe.ce.gov.br lTeleÍone: 3338 2420

insta: @SElNFRAbeberibe

DADOS PESSOAIS:

ôELlL,,
pI:+- 'ç
ru Página o
!,,,-rbà-*gi

CPF:

E sêrvidor, empregado público, terceirizad_o, estagiário e empregado temporário da Prêfêitural
Municipal de AeÜerúe/Ce: ( )SlM 1 1ruÃO

É cônjuge, companheiro ê parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até 3-o grau, das pessoas

de algum integrantê da Comissão Especial de Credenciamento ( ) SIM ( ) NAO

É cônjuge, companheiro e parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 3o grau, das pe-ssoas

contidai no Subitêm n" 2.2.2 do Edital que possuam vinculação com a SEINFRA: ( )SlM ( ) NAO

Beberibe/CE, em 

- 

de de 2025.

ASSINATURA DO CANDIDATO

E



",r.:::l&* r@pBeb refeitlrra deer ,4,
ANEXO lll

MoDELo DE DECLARAçÃo DE MoRAD|A

7o
:D

§

Eu,

-complemento-

portador do RG CPF n" declaro sob penas das
Leis Civil e Penal que o(a) S(a)
moraemminharesidência'Situadanoendereçono

Cidade
Bairro-
rstaooE

Declaro, ainda que possuo o seguinte vínculo íamiliar com o morador:

( )Pai/[,4ãe ( )Filho(a) ( )CÔnjuge ( )Companheiro(a)

CEP

,.LJ Acesse

( ) Outros

Declarante

*Anexar cópia do RG do declarante

"Anexar comprovante de endereço recente no nome do declarante

Etr

E

SEINFRA@bebêribe.ce.gov.br lTelefone: 3338.2420
insta: @sElNFRAbêbêribe

b

Para que se firme verdade assino a presente declaração e assumo a responsabilidade da informação prestada
junto a Secretaria de lnfraestrutura de Beberibe - CE.

Beberibe - CE,-de-de 2025.
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Ànexo IV - MoDELO on enocunaçÃO

PROCU RAÇAO

ouroRcÀNrE : <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretoÍ ou representante), Sr.< NOME>, qualiíicação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGÀDO

endereço.

<NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

poDEREs: O outorgante coníere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para repíesentá-lo junto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, Estado do Ceará, relativo ao Credenciamento no 
-.-/---,podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de representaçáo,

envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor Íecursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

trE
E

SEINFRA@bebeÍibê.ce.gov.br lTelefone: 3338 2420
insta: @SEINFRÂbeberibe



..,!'.i. ât§&íffi oBêI, rr3feits.a deer
u P áginão

,-trÀnêxo V - MoDEIO On OrCr,.aneçÃO o
.!
§ú)-'ô 

Rubrica
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e aô

L.l I Acesse

DECLARAçAO

inscrito no CNPJ n'.........., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a).........
portador(a) da Carteira de ldentidade no................ e do CPF no ............., DECLARA, para fins do disposto na

Credenciamento No _._._/_ que:

a ) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei no 9.854, de 27t1011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inclso XXX|ll, do artigo 7o,

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Beberibe, Estado do Ceará, que concorda integralmente com

os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sob

pena do cometimento do crime previsto no artigo 337-M da Lei 14.13312021

(data)

(representante legal)

t

.""

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

SEINFRA@bêbêÍibe.ce,gov.br lTelefone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibe
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Anêxo Vt - DECLAnAçÃO Oe CtÊNCtl OA FORMA DE COMUNICAçÃO DOS ATOS DO PROCEgSO ' 1

oecmnrçÂo ,f,*S6' "9

inscrito no CNPJ n'.............,., por intermédio de seu represenlante legal o(a) rr,r,......-*Offl.l 
^;*poítado(a) da carteira de ldentidade no.................. e do cPF no.........., DECLARA, para fins do dispo§lÚ+ÉE -

Credenciamento No 

-.-.---../- 
que:

a) que cabe a esle, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer iníormações relativas ao presente

processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

b) que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicaçâo em

jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na

imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Beberibe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Etr
tr

'LJr A(esse
SEINFRÂ@beborlbe.ce.gov,br lToleíone: 3335.2420 ã- in3ta: @SElNFRAbobeÍibe Õ
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ANEXO Vll

TERMO OE VISTORIA

inscrito no CNPJ n"..,..........., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ............,

elaboraçâo da proposta que será sob nossa inteira responsabilidade

.... (data)

(representante legal)

Be erilre
Í\É LICl>

ô"?#." %2A- .;t-;;"i
portado(a) da carteira de ldentidade no.................. e do cPF no ,................., DECLARA, para fins do disposto no

CREDENCIAMENTO N" _._._/_ que efetuou a vistoria, ou que tem ciência, do imóvel a ser concedido,

BOX n"......, objeto do Credenciamento N" _._._/_, constatando a regularidade daáteae quetomamos

conhecimento das peculiaridades inerentes a natureza da concessão e de todos os elementos necessários a

i!J'acesse
SEINFRÂ@bebeÍibe.ce.gov.bÍ lTêlef one: lrrr.rOrO Q

insta: @SEINFRÂbeberibe(-/
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Pês
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CONTRATO DE CONCESSAO N"
âôrcl

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE E

,, PARA OS FINS NELE

IN DICADOS

O w|UHtCípto DE BEBERIBE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Rua João
Tomaz Ferreira, no 42, Centro, CEP: 62.840-000, Beberibe, Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 07.528.29210001-
89, através de sua SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a),
s(a) apenas denominada de CONTRATANTE/CONCEDENTE, e de outro lado a

pessoa física/jurídica 

-, 

estabelecida na inscrita no CNPJ sob o n."

neste ato representada por portado(a) do CPF n"
apenas denominado de CONTRATADAJCONCESSION ÁRlO(A), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado do procedimento de CREDENCIAMENTO No _._._-1_, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n' 14.13312021, a Lei lvlunicipal no 1.39512022 e o

CREDENCIAI\,4ENTO N' _._._/_, cujo objeto foi o credenciamento destinado ao cadastro de pessoas

físicas ou Microem preendedores Individuais (MEl), para concessão onerosa de espaços públicos localizados no

Terminal Rodoviário do lVlunicípio de Beberibe/CE, mediante contrato para operação, administração,
manutenção, conservação, exploração econÔmica e comercial.

RG n" _ _/_,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a concessão onerosa de espaço público (Box no

Terminal Rodoviário do [,4unicípio de Beberibe/CE, para operação, administração, manutenção, conservação,

exploraçào econômica e comercial, tudo em conformidade com as normas de Direito PÚblico.

, localizado no

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1. O valor mensal para a concessão de uso de área para instalação e exploração comercial será de R$ 

-
mensars

3,2. O pagamento advindo do objeto Contratado será eÍetuado mensalmente pelo(a) CONCESSIONÁRIO(A)

contratada, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, através de Documento de Arrecadação Municipal

DA[,4.

3.3. A cada 12 (dozel meses de contrato, o valor acordado poderá ser reajustado, utilizando-se como reíerência

o Índice Geral de Preços do l\ilercado (lGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, para o período, ou, na sua falta, por

qualquer índice oficial que possa demonstrar o índice inflacionário, mediante Termo de Aditamento

trtr
tr

,.1],) ecu.tn
SEINFRÂ@beberibe.ce.gov.br lTeleíone: rarU.rorO p

insta: @SElNFRAbebeÍibê L,
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cLÁusuLA ouARTA - Do PRAzo oe execuçÃo e oe vte ÊHcte t., g .r*o;áo;", +
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) anos, devendo ser publicado na forma da t-ei n" t+.íígeqAlaÔ

4.4. Os pedidos de prorrogação deverão se íazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será

analisado e julgado pela concedente.

cLÁusuLA euINTA - Dos REcuRSos oRçeueHrÁRtos

5.1 ,O valor decorrente Receita decorrente desta licitação ingressará no Tesouro Municipal através da conta do

Banco do Brasil no. 22083-3, agência 2850-9, ou outra a ser designada pela contratante durante a execução do

contrato.

cLÁusule sExrA - DA FtscALtzAçÃo

6.1. Durante a vigência do presente Contrato, a Íscalização e o acompanhamento serão exercidos pela

Secretaria Competente, através de servidor devidamente designado para este Íim pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBLOCAçÃO DO IMÓVEL

7.1. Fica expressamente vedada a sublocaçáo do espaço concedido de qualquer das instalações do bem lmóvel

de propriedade do l\4unicípio e parte de suas benfeitorias do Terminal Rodoviário.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONCESSIONÁRIO(A)

S.1. O(A) CONcESSIONÁRlO(A) obrisa-se a:

8.1.1. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONCEDENTE.

8.1.2. Ncat com as despesas decorrentes de qualquer iníração praticada por seus empregados seja qual íor,

ainda que no recinto do(a) CONCESSIONARIO(A).

8.1.3. Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel cedido, bem como os

tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do(a) CONCESSIONARIO(A).

8.1.4. As instalaçÕes que se fizerem necessárias, correrão por conta do(a) CONCESSIONÁRIO(A).

8.1.5. Nenhuma ampliação ou benfeitoria nas instalações poderá ser íeita sem aulolEqç g-gIPIgs-s1-9?
CONCEDENTÊ, as quaié se incorporarão ao principal concedido, sem que caiba ao(à) CONCESSIONARIO(A)
qualquer indenização ou direlto de retenção.

g.í.0. Manter seguro contra incêndio do imóvel objeto da presente concessão, prestando contas anualmente à

CONCEDENTE.

8.1.7. O(A) CONCESSIONÁR|O(A) não poderá alterar a Íinalidade do objeto deste credenciamento, devendo

apenas utilizar o imóvel para a finalidade a que foi concedido.

.,.' ,:E

SEINFRÁ@beberibê.ce,gov.br lTeleÍone: 3338.2420
insta: @SElNFRAbeberibê

Q,t lcesse

ê

4.2. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe a Lei Municipal no

1.35512022.
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9.1.7. Notificar, formal e tempestivamente, o(a) CONCESSIOruÁntO1a1 sobre as irregularidades observadas no

cumprimento da Concessão,

E

(§) ecerr"
SEINFRA@beberibe.ce.gov.br lTeleÍone: 3338 2420

insta: @SElNFRAbebeÍibe ,g

8.'1.8. Durante o período da concessão, devem ser cumpridas as normas sanitárias e de higiene, mantendo em
operaÇão os procedimentos para impedir e reduzir os índices de poluição ou de degradação do meio ambiente,
bem como a limpeza, manutenção e conservação das áreas concedidas que é de responsabilidadetlolusiYa

::::::,, *r""Jlll]ll;de concessão do imóverconcedido, conrorme prevê o Ed*ar f:-H=-'- ':
8.1.10. cumprir integratmente o Regimento lnterno do Terminal Rodoviário Municipal d" B"b"rib",ü9€él.-d[h§
determinações da sua administração.

8.1.1 1. Manter as condições de habititação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Concessão,
informando ao(à) CONCESSIONÁRlA a ocorrência de qualquer alteração nas reíeridas condições

8.1.12. Não ceder o uso do imóvel a terceiros, objeto da presente concessão, em hipótese alguma;

8.1 .13. Conservar o imóvel, objeto da presentê concessão, devolvendo-o ao final da concessão, no estado êm
que o recebeu, coÍrendo por sua conta, se assim não fizer as despesas de conserto, pintura e suprimentos que

se fizerem necessários.

8.1.14. Ao ftnal da concessão, o(a) CONCESSIONÁRIO(A) terá o ptazo de 5 (cinco) dias para desocupar o

imóvel, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da Administração, mediante requerimento formal e

íundamentado do(a) coNcEssloNARlo(A).

CLAÚSULA NONA. DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONCEDENTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. permitir o acesso de funcionários do(a) CONCESSPNÁRIO(A), devidamente credenciados, as

dependências da CONCEDENTE, a dados e informaçÕes necessárias ao desempenho das atividades previstas

nesta licitação.

9.1,2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes a concessão, que venham a ser solicitados pelos

empregados do(a) CONCESSIONÁRlO(A).

9.1,3. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta concessão.

9.1.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo MunicÍpio de Beberibe, através da Secretaria

competente, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

9.1.5. Os serviços de manutenção, conservaçâo e limpeza, nas áreas comuns, íachadas exlernas, pátio de

estacionamento de veículos, viaÀ de acesso estarão a cargo da Administração do Terminal Rodoviário

9.1.6. Notificar a CONCEDENTE, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conÍatual.



cLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAçOES

í0.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas.lustificativas, mediante termo aditivo ou :yBtÍgt,y?
nos termos da Lei Nacional no 14.13312021 +\'' ''<-

^o-&-'z
10.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. uJ Pâorna u2y ;
cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DAs sANçÕEs à, -=-::i

I 1.1 . O(A) CONCESSIONÁRlO(A) sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, sem prejuízo
de outras sançôes legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de
modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução
desse contrato:

1 1.2. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato

a) Advertência;
b) [4ulta de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por ptazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior;
e) lmpedimento dê licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos.

11.3. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o píocedimento previsto na Lei Nacional no

14.133121, e subsidiariamente na Lei no 9.784/99.

cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto na Lei Nacional n' 14.13312021 .

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista na Lei Nacional n' 14.13312021, ao(àl
CONCESSIONARIA sáo assegurados os direitos previstos na supracitada Lei.

12.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previslo na Lei de Licitações.

12.4. Seíá igualmente rescindido o contrato no caso de inadimplemento do valoÍ da concessão pelo prazo

máximo de 03 (três) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OISPOSIçOES GERAIS

13.1 . O(A) CONCESSIONÁRlO(A) se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigâções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital dê Licitação e à proposta licitatória
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13.3. O CONCEDENTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da
Lei Nacional n' 14.133121 , alterada e consolidada.

'13.4, A inadimplência do(a) COnCeSStONÁnlO(A) com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais não transíere ao CONCEDENTE a responsabilidade poÍ seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

í3.5. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do

Processo Licitatório e deste contrato.

13.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que Íormam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.

13.7. O(A) cONCESSIONÁRtO(A) se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONCEDENTE, testes previstos nas

normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.

'13.8. As ligaçÕes provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção

de licenças e alvarás, correrão por conta da CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONCEDENTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei Nacional

n j4.133t21, demais normas de licitações e conkatos administrativos e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÀO.
1S.í. Em conformidade com o disposto na Lei Nacional no 14.133121, o presente Contrato será publicado no

Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Beberibe/CE, como o único competente para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas de;te CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para

um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Beberibe/CE, em de

CONTRATANTE / CONCEDENTE

coNTRATADO(A) / CONCESSIONÁntO(a)

de

TESTEMUNHAS:
1. CPF

E
!L,l 

^c 
esse

sEINFRA@beberibe.ce.gov.b. lTeleÍone: 333E.2420
insta: @SElNFRAbebeÍibe

CPF: 2.


